
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Centro de Ciências da Saúde
Instituto de Biofísica Carlos Chagas Filho

Avenida Carlos Chagas Filho, 337, Bloco G

TERMO DE REFERÊNCIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 23079.227791/2026-52

1. DO OBJETO
1.1 UASG 153145 Aquisição de VINHOS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas  neste  instrumento  para  atender  as  aulas  práticas  da  disciplina  de 
Enologia,  do  curso  de  Graduação  em  Gastronomia  oferecida  pelo  Instituto  de 
Pesquisas  de  Produtos  Naturais  (IPPN)  com  execução  orçamentária  pela  UASG 
153145 (Instituto de Biofísica Carlos Chagas Filho-IBCCF):

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CÓDIGO 
CADMAT

VALOR QNTD TOTAL

ESPECIFICAÇÕES PARA 
GARANTIR QUALIDADE DO 

PRODUTO

1.
ESPUMANTE 

BRANCO BRUT 
485602 R$ 116,67 6 R$ 700,00 Corte chardonnay/pinot noir

CUSTO TOTAL R$ 700,00

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1 A aquisição de vinhos visa atender a reposição conforme condições e quantidades 
para as aulas práticas da disciplina de Enologia, do curso de Graduação em Gastronomia 
oferecida  pelo  Instituto  de  Pesquisas  de  Produtos  Naturais  (IPPN). O  quantitativo 
solicitado corresponde ao consumo anual, para atender a ementa da disciplina.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante dispensa de 
licitação, em sua forma eletrônica.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
4.1. O prazo de entrega dos bens é  de 30 dias, contados do envio da nota de 
empenho, em remessa única, no seguinte endereço:
Universidade  Federal  do  Rio  de  Janeiro  –Instituto  de  Pesquisa  de  Produtos 
Naturais - Bloco  H. Fundão – Rio de Janeiro. CEP 21515-000, no horário de 09:00 a 
15:00, de segunda-feira a sexta-feira

Contato: Rafael Guedes / almox@ippn.ufrj.br, Telefone: (21) 3938- 6793
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4.2. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos;
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos  provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre imperfeições,  falhas  ou 
irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  substituído, 
reparado ou corrigido;
5.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5. efetuar  o  pagamento  à  Contratada no  valor  correspondente  ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos 
pela  Contratada  com terceiros,  ainda que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,  seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  na  qual  constarão  as  indicações 
referentes a:  marca,  fabricante,  modelo,  procedência e prazo de garantia ou 
validade;

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão  em português  e  da  relação  da  rede  de  assistência  técnica 
autorizada;

6.1.2. responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990);
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4. comunicar à  Contratante,  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.5. manter,  durante  toda a execução do contrato,  em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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6.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 
legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

6.2. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de 
Cadastro  de Fornecedores  –  SICAF,  a  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor 
responsável  pela  fiscalização  do  contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União;  3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal  ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do 
item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1   Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em outra 
pessoa  jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os 
requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante  
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à 
regularização de falhas ou defeitos observados.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.3. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários  eventualmente envolvidos,  determinando o  que for 
necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias,  contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.2. Os pagamentos  decorrentes de despesas  cujos  valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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10.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.4. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
10.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por  
exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou 
inadimplência,  o  pagamento  ficará  sobrestado até  que  a  Contratada  providencie  as 
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a 
comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a 
Contratante.
10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
10.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
10.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias  
úteis,  regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10.10. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a 
Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
10.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à  existência  de 
pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
10.12. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 
10.13. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  contratada  não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  
10.14.  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta  relevância,  devidamente justificado,  em qualquer caso,  pela máxima 
autoridade da contratante.
10.15. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na 
legislação aplicável.
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10.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 Pela inexecução total  ou parcial  do pactuado,  erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções previstas no art.  
155 e 156 da Lei 14.133/21:
12.2  Advertência;
12.3 Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento), calculado 
sobre  o  valor  total  do  contrato,  por  dia  de  atraso,  na  entrega  dos  serviços, 
caracterizando inexecução parcial;
12.4 Multa  compensatória  no  valor  de  10%  (dez  por  cento),  sobre  o  valor 
contratado, no caso de inexecução total do contrato;
12.5 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Faculdade de Farmácia- UFRJ, pelo prazo de até 3 (três) anos;
12.6 Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidades
12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
suspensão  de  licitar,  o  licitante  deverá  ser  descredenciado  por  igual  período,  sem 
prejuízo das multas previstas no presente instrumento.

13 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
13.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são 
as usuais para a generalidade dos objetos.

14 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
A pesquisa de preço para a estimativa do preço referencial foi feita através da busca em 
lojas comerciais online de produtos semelhantes em estabelecimentos que atuam no 
setor. Para todos os itens, foi considerado como referência o valor médio de 3 (três)  
estabelecimentos. O custo total estimado para esta contratação foi de R$ 700,00.

15 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
15.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 

específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União  deste  exercício,  na  dotação 
abaixo discriminada:
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PTRES
Fonte 
(Programa/Ação)

Natureza 
da 
Despesa

Plano Interno
UGR Subite

m

SALDO

IPPN 23029
6

100000000 339030 MOPUAQ01
OPN

153146 07 18.588,80

16 Fundamento legal

16.1  A  presente  aquisição  direta  será  realizada  por  meio  de  dispensa  de  licitação 
conforme dispõe o Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, através de 
“Dispensa de Licitação”,  com base na Instrução Normativa SEGES 67/2021, de 08 de 
julho de 2021, do Ministério da Economia.
A Nota de Empenho de despesa terá força de contrato, conforme prevê o Art. 95 da Lei 
nº 14.133/21.

Rio de Janeiro, 17 de Junho de 2026.

__________________________________
Jonatas Vicente Milato
Técnico de Laboratório
Siape 1896686

_________________________
Prof. Alcides José Monteiro da Silva
Diretor Geral
SIAPE 2321138
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